
 
 
 
 
 
 

Oscar Masato Takahashi 
Técnico Legislativo 

 

Santo André, 6 de maio de 2020.

DE: Núcleo de Apoio Legislativo
PARA: Comissão de Finanças e Orçamento - Presidente

Referência:
Processo nº 1587/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 38/2020

Autoria:

VER. WILLIANS BEZERRA

Ementa: PROJETO DE LEI CM 38/2020 que autoriza o Poder Executivo a criar em caráter
de excepcionalidade o abono salarial aos servidores e funcionários públicos do Quadro da
Saúde e de outros quadros por serviços essenciais prestados no combate à pandemia do
COVID-19.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Determinar Relatoria das Comissões

Ação realizada: Encaminhado

Descrição:  

• Proposição: 24/04/2020

• Parecer Comissões: 23/06/2020

Próxima Fase: Escolha do Relator - Comissão de Finanças e Orçamento
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